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NULIDADE. )" INEXISTENCIA. REQUISITOS DO LANCAMENTO.
DIREITO DE DEFESA.

Preenchidos os requisitos do langamento, ndo ha que se falar em nulidade, nem
em cerceamento do direito de defesa.

SALARIO CONTRIBUICAO.

Os valores legalmente considerados como salario-de-contribuicdo para fins
previdenciarios , compdem a base de célculo das contribuicbes devidas a
seguridade social.

ABONO PREVISTO EM CONVENCAO COLETIVA DE TRABALHO.

Incidem contribui¢des sociais sobre o0 abono quando se verifica que ndo houve
um pagamento unico.

INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE.

O processo administrativo ndo € via propria para a discussdao da
constitucionalidade das leis ou legalidade das normas. Enquanto vigentes, 0s
dispositivos legais devem ser cumpridos, principalmente em se tratando da
administracdo publica, cuja atividade esta atrelada ao principio da estrita
legalidade.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam o0s membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar a

preliminar e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Miriam Denise Xavier - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Wilsom de Moraes Filho - Relator
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 Período de apuração: 01/01/2011 a 31/12/2011
 NULIDADE. INEXISTÊNCIA. REQUISITOS DO LANÇAMENTO. DIREITO DE DEFESA.
 Preenchidos os requisitos do lançamento, não há que se falar em nulidade, nem em cerceamento do direito de defesa.
 SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO.
 Os valores legalmente considerados como salário-de-contribuição para fins previdenciários , compõem a base de cálculo das contribuições devidas a seguridade social.
 ABONO PREVISTO EM CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. 
 Incidem contribuições sociais sobre o abono quando se verifica que não houve um pagamento único.
 INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE.
 O processo administrativo não é via própria para a discussão da constitucionalidade das leis ou legalidade das normas. Enquanto vigentes, os dispositivos legais devem ser cumpridos, principalmente em se tratando da administração pública, cuja atividade está atrelada ao princípio da estrita legalidade.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntário. 
 (documento assinado digitalmente)
 Miriam Denise Xavier - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
  Wilsom de Moraes Filho - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: José Luís Hentsch Benjamin Pinheiro, Rayd Santana Ferreira, Wilsom de Moraes Filho, Matheus Soares Leite, Marcelo de Sousa Sáteles (suplente convocado), Ana Carolina da Silva Barbosa, Guilherme Paes de Barros Geraldi e Miriam Denise Xavier (Presidente). 
  Trata-se de crédito tributário, relativo às competências 01/2011 a 12/2011, envolvendo contribuições sociais incidentes sobre remunerações pagas a segurados empregados e não declaradas nas correspondentes Guias do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP do período.
Neste sentido, foram constituídos os seguintes Autos de Infração - AI, sobre as diferenças de bases de cálculo nos moldes supracitados:
- 51.056.740-1 - contribuições previdenciárias patronais;
- 51.056.741-0 - contribuições previdenciárias dos segurados empregados;
- 51.056.742-8 - contribuições destinadas a terceiros (FNDE, INCRA,SENAC, SESC, SEBRAE).
Consoante relatório fiscal(fls.10/24), o lançamento se fez com base em diferenças apuradas entre folhas de pagamento X GFIP, da matriz e filiais, tendo o fisco identificado que:
I - os valores registrados na folha como "Previdência Social - total da base empresa" eram menores que os declarados em GFIP, lançando, assim, a diferença (levantamento F1), consoante anexo I;
II - havia, nas folhas de pagamento, parcelas pagas pela empresa aos referidos segurados e equivocadamente, segundo o fisco, não declaradas, nas citadas guias como tributáveis para fins previdenciários, compostas pelas seguintes rubricas: abono salarial, abono social, ajuda de custo, ajuda de custo transitória, diferença ajuda de custo e bônus, apuradas e lançadas (levantamento F2) consoante anexo II.
O contribuinte apresentou impugnação dentro do prazo, às fls. 2489/2516, com base nos seguintes Tópicos:
I-Da Tempestividade
II-Resumo da Demanda
III-Preliminares
III.1- Do Erro na Construção do Lançamento.Ausência da Identificação dos Fatos Geradores e da Matéria Tributável
III.2-Do Erro na Construção do Lançamento. Ausência de Fundamentação que autorize a tributação do abono, Gratificação e Ajuda de Custo.
IV-Mérito 
IV.1-Inclusão Indevida de Verbas Indenizatórias na Base de Cálculo da Contribuição.
IV.1.a) Do Aviso Prévio Indenizado
IV.1 b) Auxílio-Doença pago pela empresa
IV.1.c) Terço Constitucional de férias gozadas
IV.2 Da Isenção do Abonos, Gratificações e Ajuda de Custo
IV. 2 a)Abonos
IV.2b) Ajuda de Custo
V-Do Lançamento em duplicidade de parte das contribuições previdenciárias.
VI-Documentos
VI- Dos pedidos
O julgamento foi convertido em diligência para que o fisco explicitasse as condições em que foram pagas as verbas lançadas no levantamento F2, que ensejaram sua tributação, havendo a fiscalização se pronunciada às fls. 2711/2718, esclarecendo a matéria.
Cientificada da diligência e da resposta fiscal em 13/09/2016 (fl. 2719), a empresa voltou, em 13/10/2016, a se manifestar nos autos, reiterando suas razões iniciais, acrescendo que:
I - a informação da fiscalização não atendeu à diligência, pois, limitou-se a alegar de forma genérica que as bases de cálculo estariam demonstradas nas planilhas anexas ao AI, deixando de esclarecer como foram apurados os fatos geradores e bases de cálculo, nem quais e quanto de cada verba foram incluídos neste cômputo;
II - a tabela do pagamento de ajuda de custo, elaborada no relatório aditivo do fisco, para evidenciar que os obreiros receberam tal rubrica mais de uma vez no mesmo ano (2011), foi feita por amostragem e contém erro em relação ao segurado Rafael Rodrigues da Silva, já que este só figura uma vez (mais precisamente, em 06/2011), devendo, assim, ser excluído da base de cálculo por não haver habitualidade;
III - os valores pagos a título de ajuda de custo são, na verdade, diárias, por isso seu pagamento se processou, em algumas ocasiões, mais de uma vez, tratando-se, em consequência de parcela não tributável para fins previdenciários, já que não excederam a 50% da remuneração do empregado;
IV - o uso da convenção coletiva de trabalho da Bahia, no pagamento dos bônus, refere-se a obreiros residentes naquele estado, contratados, especificamente, para serviços com a EMBASA - Empresa Baiana de Águas e Saneamento.
Foi proferido Acórdão nº 11-56.028 - 7ª Turma da DRJ/REC, (e-fls. 2800/2808), a impugnação foi julgada procedente em parte por unanimidade.
A seguir transcrevo as ementas da decisão recorrida:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/01/2011 a 31/12/2011
ABONOS. NATUREZA SALARIAL.
Para fins tributários, somente lei pode desvincular os abonos pagos aos segurados empregados de sua natureza salarial e, por extensão, do campo de incidência das contribuições previdenciárias.
AJUDA DE CUSTO. INCIDÊNCIA.
A ajuda de custo, somente quando paga em parcela única e em decorrência de mudança de local de trabalho, excepciona a incidência de contribuições sociais, fatos que não se evidenciaram no crédito em testilha.
BÔNUS. CONVENÇÃO COLETIVA.
O ônus de comprovar o pagamento de bônus aos segurados empregados, em decorrência de convenção coletiva, enseja demonstração da previsão no referido instrumento negocial e de subsunção da entidade patronal à norma coletiva invocada.
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Período de apuração: 01/01/2011 a 31/12/2011
LANÇAMENTO. PROVAS. RETIFICAÇÃO.
É passível de retificação o lançamento, uma vez devidamente comprovada a ocorrência de equívoco na constituição do mesmo.
Impugnação Procedente em Parte
Crédito Tributário Mantido em Parte

Cientificado do acórdão conforme AR (fls. 2838/2839), em 15/08/2017 apresenta Recurso Voluntário em 13/09/2017 ,fls. 2852/2880, que contém as seguinte alegações, em síntese:
I-Da Tempestividade
II- Do Resumo da Demanda
III �Da Informação Fiscal
IV- Do Acórdão Recorrido
V-Preliminarmente
V.1. DO ERRO NA CONSTRUÇÃO DO LANÇAMENTO. AUSÊNCIA DA IDENTIFICAÇÃO DOS FATOS GERADORES E DA MATÉRIA TRIBUTÁVEL
A Autoridade Fiscal não informou qual(is) fato(s) gerador(es) teriam sido omitidos na GFIP apresentada (pagamentos x beneficiários), tendo havido a descrição genérica e de forma consolidada da omissão atribuída à RECORRENTE.
Em nenhum momento é explicitado como foram apurados os fatos geradores e bases de cálculo indicados pela Autoridade Fiscal, nem quais e quanto de cada verba foi incluído nesse cômputo. A Autoridade Fiscal simplesmente subtraiu os valores indicados em folhas de salário sob a rubrica �total da previdência empresa�, �valor do RAT� e �valor outras entidades� do montante registrado em GFIP como devido pela RECORRENTE a título de contribuições previdenciárias e de terceiros e, a diferença, lançou por meios dos Autos de Infração ora impugnados.
 O montante indicado como devido pela Autoridade Fiscal foi apontado de maneira consolidada, sem a correta identificação dos fatos geradores ou base de cálculo. A autuação se pautou em uma simples conta aritmética, sem que fossem explicitados os meios pelos quais o Fisco encontrou tais valores, como consta no Anexo I.
No presente caso, os Autos de Infração impugnados estão eivados de nulidade, pois, no relato da infração, houve descrição genérica da infração supostamente cometida, sem a clara indicação da(s) conduta(s) que ensejou(aram) a cobrança e aplicação da penalidade em questão, prejudicando a defesa da RECORRENTE, pois esta sequer tem conhecimento de quais fatos geradores e respectivas bases de cálculos a Autoridade Fiscal entende como omitidos, nem em relação a quantos/quais segurados. Assim, não é possível à RECORRENTE sequer analisar os supostos erros e/ou omissões apuradas pela Autoridade Fiscal.
A Autoridade Fiscal simplesmente indicou qual o montante que entendia ser remuneração dos empregados e contribuintes individuais contratados pela RECORRENTE, supostamente indicados nas folhas de salários do período de 01/2011 a 12/2011 (incluído o 13º mês), sem, no entanto, identificar quais e de que natureza seriam essas verbas. Assim, a Autoridade Fiscal apurou de forma presumida suposta omissão das contribuições previdenciárias e das contribuições devidas a terceiros pela RECORRENTE, admitindo hipoteticamente a existência de ilícito, quando sua obrigação era, na verdade, analisar e identificar cada um dos fatos geradores de forma pormenorizada, viabilizando assim a defesa pela RECORRENTE.
A Autoridade Fiscal descumpriu o disposto no art. 33 da Lei n° 8.212/1991, uma vez que compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil fiscalizar o recolhimento das contribuições devidas a outras entidades e fundos, competindo-lhe demonstrar, de forma inequívoca, a contribuição porventura apurada de ofício, regra não observada no presente caso.
Dessa forma, não merecem prosperar as alegações da autoridade julgadora, contidas no Acórdão recorrido, no sentido de que a RECORRENTE não teria justificado as razões da ausência de indicação em GFIP do total das verbas recebidas pelos empregados, que são exatamente estas: as verbas não incluídas se referem a verbas de caráter indenizatório.
V. 2. DO ERRO NA CONSTRUÇÃO DO LANÇAMENTO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO QUE AUTORIZE A TRIBUTAÇÃO DE ABONO, GRATIFICAÇÃO E AJUDA DE CUSTO
No que concerne a �abono salarial�, �abono social�, �ajuda de custo�, �ajuda de custo tra provisória�, �bônus� e �dif ajuda de custo�, o art. 28, §9º, alínea �e�, �7�, e alínea �g�, da Lei nº 8.212/1991 isenta tais verbas da tributação por contribuições previdenciárias e, consequentemente, de terceiros.
O lançamento impugnado funda-se exclusivamente na ilação de que essas rubricas �deveriam� ter sido tributadas, mas não explica quais os fundamentos jurídico-tributários que especificamente ensejaram o lançamento. Não foi estabelecida qualquer correlação entre as circunstâncias verificadas no lançamento e os dispositivos legais reputados como violados.
No Relatório Fiscal, a Autoridade Fiscal não faz menção a nenhum dispositivo legal, nem indica por quais motivos os abonos, gratificações e ajuda de custo pagos pela RECORRENTE estariam dissociados da regra de isenção do art. 28, §9º, da Lei nº 8.212/1991. Ou seja, a RECORRENTE não tem como se defender contra o lançamento tributário nesse ponto porque desconhece as razões que ensejaram a tributação.
Ao deixar de explicitar os elementos jurídicos que arrazoaram o lançamento, restou vulnerado o princípio constitucional da motivação, previsto no art. 37 da Constituição Federal, que deve nortear quaisquer atos administrativos, notadamente aqueles que impliquem prejuízo ao administrado, ora RECORRENTE. Como é cediço, a atividade administrativa não pode ser exercida sem fundamento legal que a suporte, mormente quando esta atinge a esfera patrimonial do administrado/contribuinte.
As rubricas indicadas pela Autoridade Fiscal como tributáveis (abonos, gratificações e ajuda de custo) são isentas das contribuições previdenciárias e de terceiros por expressa disposição legal.
A motivação dos atos administrativos decorre do próprio princípio do devido processo legal (que alberga a ampla defesa e o contraditório), assim como do princípio da legalidade, constitucionalmente instituídos pela Carta Magna, em seu art. 5º, incisos LIV e LV. Outrossim, o princípio da motivação vem assegurado como critério de estrita observância pela Administração no curso do processo administrativo através do art. 2º, incisos VII e VIII, e art. 50, ambos da Lei nº 9.784/1999.
Dessa forma, também não merecem prosperar, com todo o respeito, as alegações da autoridade julgadora no sentido de que tais rubricas teriam sido tratadas, uma a uma, no relatório fiscal aditivo, com �ciência e oportunidade de defesa ao impugnante�, pois o que aqui se discute é quanto à ausência de fundamentação legal desta cobrança no lançamento, já que tais verbas são isentas.
VI. MÉRITO
VI.1. INCLUSÃO INDEVIDA DE VERBAS INDENIZATÓRIAS NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO
As diferenças apontadas pela Autoridade Fiscal devem ser (ou pelo menos assim entende a RECORRENTE, mas fica impossível afirmar tal fato com certeza, pelas razões que levam à nulidade do auto, já expostas anteriormente) as rubricas que não integram a base de cálculo das contribuições previdenciárias por se tratarem de verbas de natureza indenizatória, razão pela qual não foram consideradas, pela RECORRENTE, como parte integrante do salário contribuição.
A autoridade julgadora tenta atribuir à RECORRENTE a responsabilidade de comprovar que tais rubricas lançadas nos autos de infração se referem a verbas de natureza indenizatória.
Uma coisa é indicar o total recebido pelos empregados no resumo de folhas de pagamento, que contém todas as rubricas que compõe esse valor � tanto as verbas de natureza remuneratória quanto as de caráter indenizatório �, outra coisa é deduzir que a empresa reconhece esse valor como devido à Seguridade Social, como fez crer a autoridade julgadora. Só é devido à Seguridade Social as veras remuneratórios, indicadas em GFIP. É por isso, inclusive, que os valores que estão em folha de salário muitas vezes não são compatíveis com os valores declarados em GFIP.
Se o levantamento realizado pela autoridade autuante estivesse a contento, com a explicitação clara das rubricas que fazem parte do cálculo das contribuições previdenciárias ora exigidas, a autoridade fiscal poderia facilmente contrapor os argumentos da RECORRENTE, demonstrando não se tratar de tais verbas indenizatórias. Contudo, como o trabalho da fiscalização, com todo o respeito, não foi realizado de forma escorreita, tenta-se atribuir à contribuinte o dever de comprovar a que se referem tais verbas, e, não o fazendo, mantêm-se o lançamento, numa atitude ilegal e arbitrária.
A remuneração para fins de incidência de contribuições previdenciárias e devidas a terceiros são aquelas verbas que visam retribuir o trabalho, quando se tratar de verbas indenizatórias não há que se falar em tributação por contribuições previdenciárias.
Devem ser excluídos da base de cálculo das contribuições previdenciárias e das contribuições devidas a terceiros o Aviso Prévio Indenizado, Auxílio doença pago pela empresa, terço constitucional de férias gozadas.
VI.2 DA ISENÇÃO DOS ABONOS, GRATIFICAÇÕES E AJUDA DE CUSTO  
Em relação aos abonos, por expressa previsão legal do art. 28, §9º, alínea �e�, item 7 da Lei nº 8.212/1991, não integram o salário contribuição as importâncias recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário, verba essa normalmente vinculada por força de convenção coletiva.
O STJ já vinha entendendo que o abono recebido sem habitualidade, previsto em convenção coletiva de trabalho, não integra a base de cálculo das contribuições previdenciárias, também com base no referido art. 28 da Lei nº 8.212/1991.
Em virtude das múltiplas decisões em igual sentido, em 2011, a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional emitiu o Parecer PGFN/CRJ/Nº 2114.
Mais recentemente, na esteira do entendimento do STJ e do parecer PGFN/CRJ/Nº 2114/2011, a Secretaria da Receita Federal reconheceu, através da IN RFB nº 1.453/2014, que alterou a redação da IN RFB nº 971/2009, que o abono previsto em Convenção Coletiva de Trabalho não integra a base de cálculo das contribuições previdenciárias.
Da análise do Anexo II (integrante dos Autos de Infração), onde a Autoridade Fiscal elenca os empregados da RECORRENTE que receberam os abonos, é possível verificar que cada empregado recebeu o abono uma única vez, o que comprova a não habitualidade do pagamento dessa rubrica.
Além disso, a Convenção Coletiva de Trabalho do Biênio 2010/2011 (DOC. 03 acostado à impugnação) celebrada entre o Sindicato dos Trabalhadores em Processamento de Dados, Informática e Tecnologia do Estado de Pernambuco e o Sindicato das Empresas de Processamento de Dados do Estado de Pernambuco prevê, no parágrafo 2º da Cláusula 4ª, que as empresas pagarão a seus empregados um abono.
Alguns dos empregados da RECORRENTE tinham domicílio na Bahia, pois foram contratados especificamente para a execução de um contrato de prestação de serviços para a Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. � Embasa. É por esse motivo que foi acostada aos autos a Convenção Coletiva SINDADOS/SINEPD, que deve reger a relação empregatícia de todos os trabalhadores com domicílio no Estado da Bahia.
Os abonos e bônus pagos pela RECORRENTE estão previstos em Convenção Coletiva de Trabalho, os Autos de Infração ora impugnados devem ser julgados improcedentes quanto à parcela que consideram os valores de abonos, de qualquer natureza, como base de cálculo das contribuições previdenciárias e de terceiros.
VI.2.b) Ajuda de custo
A ajuda de custo não tem natureza salarial, trata-se de uma verba indenizatória, uma vez que, em sua essência, visa o ressarcimento de despesas feitas ou a se fazer em função do estrito cumprimento do contrato empregatício.
Conforme destacado em petição de resposta à manifestação da autoridade autuante, a RECORRENTE dispôs que, na tabela de amostragem (de 12 nomes) colacionada pela autoridade fiscal, é possível verificar que, em relação ao empregado RAFAEL RODRIGUES DA SILVA, a ajuda de custo apenas foi paga uma única vez (junho/2011), e, por tal motivo, este valor não poderia integrar a base de cálculo das contribuições previdenciárias ora discutidas.
Outrossim, ao não pormenorizar a apuração da base de cálculo das contribuições em questão, a RECORRENTE não tem como saber se este valor � ou outros pagamentos em parcela única realizados a título de ajuda de custo � foram excluídos ou não da base de cálculo das referidas contribuições. Tal fato corrobora, ainda mais, com a nulidade dos autos de infração em destaque.
Outro ponto importante a ser destacado diz respeito ao fato de que, conforme informado pela RECORRENTE durante a fiscalização, a rubrica �ajuda de custo� está relacionada com a importância paga ao empregado quando o serviço é prestado na sede do cliente, seja na implementação de um sistema ou suporte do mesmo. Isso quer dizer que, sempre que um empregado precisa se deslocar para a sede do cliente, há o pagamento de uma ajuda de custo � em caráter indenizatório e compensatório.
 Por equívoco, a RECORRENTE classificou como ajuda de custo as diárias de viagem pagas aos seus funcionários, para deslocamento destes até a sede do cliente. É por tal motivo que, em algumas situações, o pagamento foi realizado em mais de uma parcela, pois, a depender do serviço prestado, o empregado tinha que ir à sede do cliente em mais de uma ocasião.
Importante frisar, nesse ponto, que a Lei nº 8.212/91 não exige que as diárias de viagem sejam pagas em uma única parcela. Para que seja caracterizada a isenção, a lei só impõe como requisito o pagamento em valor não superior a 50% da remuneração mensal.
VII. Documentos
VIII-Do Pedido
(a) preliminarmente, ser declarada a nulidade total do lançamento que deu ensejo aos Autos de Infração DEBCADs nos 51.056.740-1, 51.056.741-0, 51.056.742-8, por erro na construção do lançamento:
(i) em razão da ausência da identificação dos fatos geradores e da matéria tributável, em clara afronta ao art. 142 do CTN e, via de consequência, por impedir o pleno exercício do direito de defesa da RECORRENTE, em desrespeito ao art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal de 1988 e ao art. 59 do Decreto nº 70.235/72;
(ii) em razão da ausência de fundamentação, em face da deficiência de fundamento da autuação, por clara afronta aos princípios da motivação e da ampla defesa, previstos no art. 37 e art. 5º, LV, ambos da Constituição Federal;
(b) no mérito, para o caso de não ser declarada a nulidade, que seja reconhecida a improcedência da autuação, haja vista a inclusão no lançamento de verbas não sujeitas à tributação pelas contribuições previdenciárias e de terceiros, dada expressa isenção legal e/ou seu caráter indenizatório, que não é hipótese de incidência da norma tributária previdenciária. É o relatório.
É o Relatório.

 Conselheiro WILSOM DE MORAES FILHO, Relator.
ADMISSIBILIDADE
O recurso voluntário foi oferecido no prazo legal, assim, deve ser conhecido.
DA PRELIMINAR DE NULIDADE
Consta no Relatório Fiscal(fls.12/13):
Resultado da Fiscalização
3.1 Diferenças entre Resumo de Folha e GFIP
3.1.1 Foram apuradas diferenças, demonstradas no Anexo I, entre os totais das remunerações registrados nos resumos das folhas, sob o título �Previdência Social - total da base empresa�, menos o que foi informado nas GFIP (transmitidas antes do início da presente ação), nos estabelecimentos 09.831.033/0001-58 (competências 07/2011 e 13/2011), 09.831.033/0005-81 (competência 12/2011) e 09.831.033/0008-24 (competência 06/2011).
3.1.2 Sobre tais diferenças incidem contribuições destinadas à Previdência Social e a Terceiros, objeto dos autos de infração 51.056.740-1 (da empresa) e 51.056.742-8 (de terceiros), constitutivos do Processo 10480-720.863/2015-- 90.
3.2 Parcelas Remuneratórias Sujeitas à Tributação
3.2.1 Foram apuradas parcelas salariais com incidência de contribuições previdenciárias e destinadas a terceiros, não reconhecidas como tributáveis pelo sujeito passivo, identificadas nas folhas de pagamento sob as rubricas �abono salarial�, �abono social�, �ajuda de custo�, �ajuda de custo tran provisória�, �bônus� e �dif ajuda de custo�, discriminadas no Anexo II.
3.2.2 Tais parcelas salariais, omitidas nas GFIP, foram lançadas nos autos de infração 51.056.740-1 (contribuição patronal), 51.056.741-0 (de segurados) e 51.056.742-8 (destinadas a terceiros), componentes do Processo 10480-
720.863/2015-90.
4.Dos Fatos Geradores
4.1 A obrigação de serem constituídas contribuições sociais, objeto dos autos ora lavrados, é determinada pelo pagamento de remuneração por serviços prestados pelos segurados empregados, como diferenciado a seguir.
4.2 Remuneração Paga Apurada em Resumo de Folha
4.2.1 Constitui fato gerador das contribuições lançadas nos autos (AI 51.056.740-1 e 51.056.742-8) as diferenças de remunerações apuradas com base nos resumos de folhas sob o título �Previdência Social - total da base empresa� menos o informado nas GFIP.
(...)
Os fatos geradores foram apurados do confronto entre informações constantes em GFIP e folhas de pagamento, que são documentos que foram elaborados pela própria empresa e que ela tem pleno conhecimento.
Consta no acórdão de piso:
I - valores que compõem o levantamente F1 (subitem 4.2.1 do relatório), quais sejam: aqueles que o próprio impugnante reconheceu como remuneratórios, tanto que assinalou, nos resumos das citadas folhas de pagamento, como devidos à Seguridade Social, sob o título "Previdência Social - total da base empresa" e, no entanto, não os declarou, integralmente, nas correspondentes GFIP, sem justificar as razões de não o fazer. Sem comprovar eventuais erros em seus próprios cálculos, não pode a defesa imputar à fiscalização equívocos ou nulidade em seu proceder, dado que, identificadas contribuições sociais devidas, por divergência entre os valores declarados como devidos pela empresa em folha, não inclusos em GFIP e não recolhidos, nada mais restava ao fisco senão constituir o crédito pelas diferenças, cabendo o ônus em contrário à empresa, que dele, entretanto, não se desvencilhou.
Soa paradoxal que, agora, a impugnante venha dizer que desconhece os fatos geradores e matéria imponível do referido levantamento F1, quando ela própria os reconheceu como "total da base da empresa" para fins previdenciários. Os valores foram devidamente assinalados no anexo I do relatório fiscal.
II - valores que compõem o levantamento F2 (subitem 4.3.1 do relatório), quais sejam: conforme subitem 3.2.1 do relatório fiscal, são rubricas (abonos, bônus e ajuda de custo) não incluídas pela impugnante no título "Previdência Social - total da base empresa", em seu resumo de folhas de pagamento. É situação distinta do item I supra, dado que a empresa não reconheceu mencionadas rubricas como bases de cálculo de contribuições sociais, havendo o fisco as enquadrado como tributáveis. Mencionadas rubricas foram tratadas, uma a uma, no relatório fiscal aditivo (fls. 2.711/2.718), com ciência e oportunidade de defesa ao impugnante,
de sorte a esclarecer as dúvidas inicialmente suscitadas sobre a motivação da inclusão das mesmas no presente crédito. Por sua vez, no anexo II do relatório fiscal, a fiscalização não apenas identificou as rubricas e os respectivos valores, como também os segurados beneficiados pelos mesmos, de sorte que não prevalece o argumento da impugnante de que não sabe quais e quanto de cada verba foram incluídos no referido levantamento.

Concordo com o acórdão de piso.
Os valores que compõem o levantamento F1 são os que o próprio contribuinte reconheceu como remuneratórios, tanto que assinalou, nos resumos das citadas folhas de pagamento, como devidos à Seguridade Social, sob o título �Previdência Social-Total base da empresa�, mas não os declarou na correspondente GFIP sem justificar o motivo.  Os valores se encontram devidamente descritos no Anexo I do relatório Fiscal. Ficou claro o meio como o Fisco encontrou os valores.
Os valores que compõem o levantamento F2 são rubricas (abonos, bônus e ajuda de custo) não incluídas pela impugnante no título "Previdência Social - total da base empresa", em seu resumo de folhas de pagamento. A empresa não reconheceu mencionadas rubricas como bases de cálculo de contribuições sociais, tendo o fisco as considerado tributáveis. Essas rubricas foram tratadas uma a uma no relatório fiscal aditivo(fls. 2711/2718), com ciência e oportunidade de defesa ao Sujeito Passivo. O Anexo II do Relatório fiscal foram identificadas as rubricas, respectivos valores e os segurados beneficiados pelos mesmos. Com base nas informações constantes se chega a base de cálculo, que foram levantadas através de documentos do contribuinte.
Ficou claro como foi apurado o fato gerador e a base de cálculo.
A descrição dos motivos e da motivação, os dispositivos legais e normativos infringidos, bem como aqueles determinantes da penalidade aplicada, estão claramente indicados na Auto, no Relatório Fiscal e na informação fiscal.
As informações constantes no auto de infração,  no relatório fiscal e na informação fiscal permitem que o contribuinte identifique os dados nos documentos que apresentou  e que foram considerados fatos geradores, bem como ter conhecimento de quais parcelas foram tomadas na base de cálculo. 
Ademais, ao contrário do que alega a recorrente, o lançamento foi constituído conforme determina o CTN, art. 142:
Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível. Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional. 
Toda a situação que determinou a ocorrência do fato gerador foi detalhadamente descrita no Relatório Fiscal, na informação fiscal e no auto de infração, com discriminação da base de cálculo, do montante devido, da fundamentação legal. O sujeito passivo foi identificado e regularmente intimado da autuação.
Foram cumpridos os requisitos do Decreto 70.235/72, art. 10, não havendo que se falar em nulidade ou cerceamento do direito de defesa.
No caso, inexistentes qualquer das hipóteses de nulidade previstas no Decreto 70.235/72, art. 59.
Da Inclusão indevida de verbas na base de cálculo das contribuições lançadas
O artigo 28, inciso I, da Lei nº 8212/91 define o salário-de-contribuição, base de cálculo da contribuição previdenciária para o empregado e trabalhador avulso, como sendo o total da remuneração auferida em uma ou mais empresas assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, da convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. Já o inciso III, define o salário de contribuição para o segurado contribuinte individual, como sendo a remuneração auferida em uma ou mais empresas ou pelo exercício de sua atividade por conta própria, durante o mês, observado o limite máximo do salário de contribuição.
A mesma lei define expressamente quais pagamentos não integram o salário de contribuição, conforme disposto no §9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 1991.
No que se refere o levantamento F1 os valores estavam assinalados como remuneratórios nos resumos das citadas folhas de pagamento, como devidos à Seguridade Social, sob o título �Previdência Social-Total base da empresa�, mas não foram declarados em GFIP.
Caberia ao Recorrente nesse momento demonstrar que as verbas consideradas nesses valores não integram a base de cálculo das contribuições lançadas.
A insatisfação apresentada pelo recorrente foi genérica, não tendo apontado incorreção alguma no cálculo fiscal que pudesse dar substância a contestação feita.
A propósito, a alegação genérica do contribuinte, sem mencionar quais valores não estavam sujeitos à incidência da contribuição previdenciária,  impossibilita que o julgador verifique eventuais erros na metodologia de cálculo utilizada pela fiscalização, na apuração da obrigação tributária.
O sujeito passivo sequer demonstrou, com clareza e exatidão, o montante que considera ter sido tributado, indevidamente, de modo que simples alegações desacompanhadas dos meios de prova que as justifiquem revelam-se insuficientes para comprovar os fatos alegados.
Passemos à análise do levantamento F2.
Dos Abonos. 
A empresa alegou que a mesma é proveniente de acordo ajustado em convenção coletiva do Sindicato de Processamento de Dados do Estado de Pernambuco, com registro no MPE sob o nº. PE000166/2011, com o fim de quitar diferenças de salários pagos no período de maio/2010 a janeiro/2011, em duas parcelas, nas folhas de fevereiro e março de 2011 (vide anexo �Impugnação�, doc. 03 � Convenção Coletiva de Trabalho, Cláusula Quarta, Parágrafo Segundo, fls. 2559).
No anexo II se confirma que o abono foi pago em fevereiro e em março.
Nesse momento cabe mencionar o Ato Declaratório PFN nº 16/2011, in verbis:
ATO DECLARATÓRIO N° 16, DE 20/12 /2011 
PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL � PGFN
 PUBLICADO NO DOU NA PAG. 00037 EM 22 /12 /2011 
A PROCURADORA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, no uso da competência legal que lhe foi conferida, nos termos do inciso II do art. 19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, e do art. 5º do Decreto nº 2.346, de 10 de outubro de 1997, tendo em vista a aprovação do Parecer PGFN/CRJ/Nº 2114/2011, desta Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, pelo Senhor Ministro de Estado da Fazenda, conforme despacho publicado no DOU de 09/12/2011, declara que fica autorizada a dispensa de apresentação de contestação e de interposição de recursos, bem como a desistência dos já interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante: 
"nas ações judiciais que visem obter a declaração de que sobre o abono único, previsto em Convenção Coletiva de Trabalho, desvinculado do salário e pago sem habitualidade, não há incidência de contribuição previdenciária".
 JURISPRUDÊNCIA: REsp nº 434.471/MG (DJ 14/2/2005), REsp nº 1.125.381/SP (DJe 29/4/2010), REsp nº 840.328/MG (DJ 25/9/2009) e REsp nº 819.552/BA (DJe 18/5/2009). 
ADRIANA QUEIROZ DE CARVALHO
Como se percebe do texto acima a Fazenda abriu mão de insistir na cobrança de contribuições incidentes sobre abonos recebidos em parcela única.
No presente caso o abono não foi pago em parcela única, além do mais ele é vinculado ao salário pela norma coletiva de trabalho, logo entendo que constitui base de cálculo da Contribuição Previdenciária.
Da Ajuda de Custo.
As verbas pagas pelo empregador a seus segurados, ainda que sob a denominação de �ajuda de custo�, mas sem correspondência à hipótese prevista nas alíneas �b� e �g� do §9º do art. 28 da Lei nº 8.212/91, independentemente da frequência e valor, terá natureza salarial, integrando a remuneração do empregado para todos os efeitos legais.
Consta no acórdão de piso:
No mérito, a impugnante acusa, em essência, a fiscalização de haver majorado a base de cálculo das contribuições sociais ora exigidas, por inclusão indevida de ajuda de custo, que diz serem, na verdade, verbas relativas à cobertura de despesas do obreiro para execução de serviços contratados pela empresa, que não se confundem com remuneração dos segurados em tela.
Ocorre que para caracterizá-las como adiantamento de despesas, como alega a impugnante, mister restasse comprovada pelos respectivos beneficiários a sua utilização para o desempenho das atividades contratadas com a empresa, com correspondente prestação de contas. Sem isto, dado que, sem qualquer comprovação do dispêndio efetivado, não se sustenta a tese de que os referidos repasses financeiros sejam adiantamento ou cobertura de despesas.
Ao contrário, representam ganhos pelo exercício do labor do obreiro e, em conseqüência, integram a remuneração para fins de tributação de contribuições previdenciárias, à luz do disposto no art. 28, I, da Lei n.º 8.212/91, não importando a denominação que a empresa ou o segurado lhes atribua (ajuda de custo; diária; transporte, etc) ou a frequência com que os mesmos sejam pagos, de forma habitual ou não.
Por oportuno, ressalte-se que o §9º, do art. 28, da Lei 8.212/91 elenca, de forma exaustiva, as hipóteses em que verbas pagas aos segurados não integram o salário-de contribuição, dentre elas: (a) a ajuda de custo, desde que paga em parcela única, em decorrência de mudança de local de trabalho, e (b) as diárias, destinadas a suprir despesas com alimentação, transporte e hospedagem, desde que não ultrapassem o montante de 50% do valor da remuneração.
Ocorre que a impugnante não demonstrou que os valores pagos a título de ajuda de custo decorreram da mudança de local de trabalho. Tampouco que foram utilizados para suprir despesas com alimentação, transporte e hospedagem, não se caracterizando em diárias, como fez crer em seu aditivo de defesa.
Resulta, por conseguinte, rejeitada a tese de que se trate de ajuda de custo ou diária, nos moldes definidos em lei, não se acolhendo, assim, sua irresignação na matéria.
Essas são as razões de decidir do órgão de primeira instância, as quais estão muito bem fundamentadas, motivo pela qual, após análise minuciosa da volumosa demanda, compartilho das conclusões acima esposadas.
O recorrente não demonstrou que os valores pagos a título de ajuda de custo decorreram de mudança de local de trabalho. Também não ficou demonstrado que foram utilizados para suprir despesas com alimentação, transporte e hospedagem, não se caracterizando diárias.
Do Bônus.
Consta no acórdão de piso:
A fiscalização ressalta, em seu relatório aditivo, que identificou, nas folhas de pagamento, valores pagos aos obreiros a título de bônus e que, ao questionar a empresa sobre a origem dos mesmos, foi informada de que se tratava de verbas pagas em atenção à Convenção Coletiva do Sindicato de Processamento de Dados de Salvador / BA.
Porém, segundo o fisco, a impugnante não possuía estabelecimentos na Bahia e, ainda, a convenção coletiva exibida refere-se ao período de 01/05/2012 a 30/04/2013, distinto, portanto, do abrangido no presente crédito (2011).
De fato, quer na ocasião de sua impugnação inicial, quer, agora, em seu aditivo, a impugnante nada comprovou sobre a matéria. Sequer demonstrou que os obreiros beneficiados, elencados pelo fisco no anexo II, estavam abrangidos por convenções coletivas do Estado da Bahia e que havia previsão de pagamento de bônus para o período envolvido no processo ora em discussão. A convenção coletiva baiana trazida aos autos diz respeito, efetivamente, aos anos de 2012/2013. Embora, o aditivo, também colacionado pela defesa, seja relativo à convenção baiana de 2011/2012, o mesmo não trata, em nenhuma de suas cláusulas, do bônus em testilha.
Sem provas em contrário, não há o que acolher na matéria, mantendo-se, em consequência, incólume a exigência fiscal.
Essas são as razões de decidir do órgão de primeira instância, as quais estão muito bem fundamentadas, motivo pela qual, após análise minuciosa da volumosa demanda, compartilho das conclusões acima esposadas.
DA INCONSTITUCIONALIDADE
Quanto as alegações de inconstitucionalidade ou ilegalidade em relação aos dispositivos legais usados na autuação não há que se falar, pois a validade ou não da Lei, em face da suposta ofensa a princípio de ordem constitucional, escapa ao exame da administração, pois se a lei é demasiadamente severa, gerando injustiça, cabe ao Poder Legislativo fazer a sua revisão, ou ao Poder Judiciário declarar a ilegitimidade de um texto legal em face da Constituição, quando o preceito nele inserido se mostre evidentemente em desconformidade com a Lei Maior. Nesse sentido, a inconstitucionalidade ou ilegalidade de uma lei não se discute na esfera administrativa. À fiscalização da RFB não assiste o direito de questionar a lei, tão somente, zelar pelo seu cumprimento, sendo o lançamento fiscal um procedimento legal a que a autoridade fiscal está vinculada.
Ademais, o Decreto 70.235/72, dispõe que:
Art. 26A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.  (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
E a Súmula CARF nº 2 determina:
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.

CONCLUSÃO
Isso posto, voto por CONHECER do recurso voluntário, rejeitar a preliminar e, no mérito, negar-lhe provimento.
(documento assinado digitalmente)
WILSOM DE MORAES FILHO

 
 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 2401-011.311 - 22 Sejul/4? Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 10480.720863/2015-90

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: José Luis Hentsch
Benjamin Pinheiro, Rayd Santana Ferreira, Wilsom de Moraes Filho, Matheus Soares Leite,
Marcelo de Sousa Sateles (suplente convocado), Ana Carolina da Silva Barbosa, Guilherme Paes
de Barros Geraldi e Miriam Denise Xavier (Presidente).

Relatorio

Trata-se de crédito tributario, relativo as competéncias 01/2011 a 12/2011,
envolvendo contribuicGes sociais incidentes sobre remuneracfes pagas a segurados empregados
e ndo declaradas nas correspondentes Guias do Fundo de Garantia do Tempo de Servico e
Informacdes a Previdéncia Social - GFIP do periodo.

Neste sentido, foram constituidos os seguintes Autos de Infracdo - Al, sobre as
diferencas de bases de calculo nos moldes supracitados:

- 51.056.740-1 - contribuicGes previdenciarias patronais;
- 51.056.741-0 - contribuicdes previdenciarias dos segurados empregados;

- 51.056.742-8 - contribuicdes destinadas a terceiros (FNDE, INCRA,SENAC,
SESC, SEBRAE).

Consoante relatorio fiscal(fls.10/24), o langamento se fez com base em diferengas
apuradas entre folhas de pagamento X GFIP, da matriz e filiais, tendo o fisco identificado que:

| - os valores registrados na folha como "Previdéncia Social - total da base
empresa” eram menores que os declarados em GFIP, lancando, assim, a diferenca (levantamento
F1), consoante anexo I,

Il - havia, nas folhas de pagamento, parcelas pagas pela empresa aos referidos
segurados e equivocadamente, segundo o fisco, ndo declaradas, nas citadas guias como
tributaveis para fins previdenciarios, compostas pelas seguintes rubricas: abono salarial, abono
social, ajuda de custo, ajuda de custo transitéria, diferenca ajuda de custo e bdnus, apuradas e
lancadas (levantamento F2) consoante anexo II.

O contribuinte apresentou impugnacdo dentro do prazo, as fls. 2489/2516, com
base nos seguintes Tépicos:

I-Da Tempestividade

I1-Resumo da Demanda

[11-Preliminares

I11.1- Do Erro na Construcéo do Lancamento.Auséncia da Identificacdo dos Fatos
Geradores e da Matéria Tributavel

[11.2-Do Erro na Construgdo do Langamento. Auséncia de Fundamentagdo que
autorize a tributacdo do abono, Gratificagdo e Ajuda de Custo.

IV-Mérito

IV.1-Incluséo Indevida de Verbas Indenizatorias na Base de Célculo da
Contribuicéo.

IV.1.a) Do Aviso Prévio Indenizado

IV.1 b) Auxilio-Doenca pago pela empresa

IV.1.c) Terco Constitucional de férias gozadas

IV.2 Da Isencdo do Abonos, GratificacOes e Ajuda de Custo

IV. 2 a)Abonos
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IV.2b) Ajuda de Custo

V-Do Langamento em duplicidade de parte das contribuicGes previdenciarias.
VI-Documentos

VI- Dos pedidos

O julgamento foi convertido em diligéncia para que o fisco explicitasse as
condigdes em que foram pagas as verbas lancadas no levantamento F2, que ensejaram sua
tributacdo, havendo a fiscalizacao se pronunciada as fls. 2711/2718, esclarecendo a matéria.

Cientificada da diligéncia e da resposta fiscal em 13/09/2016 (fl. 2719), a empresa
voltou, em 13/10/2016, a se manifestar nos autos, reiterando suas razdes iniciais, acrescendo que:

| - a informacdo da fiscalizacdo ndo atendeu a diligéncia, pois, limitou-se a alegar
de forma genérica que as bases de célculo estariam demonstradas nas planilhas anexas ao All,
deixando de esclarecer como foram apurados os fatos geradores e bases de célculo, nem quais e
guanto de cada verba foram incluidos neste computo;

Il - a tabela do pagamento de ajuda de custo, elaborada no relatério aditivo do
fisco, para evidenciar que os obreiros receberam tal rubrica mais de uma vez no mesmo ano
(2011), foi feita por amostragem e contém erro em relagdo ao segurado Rafael Rodrigues da
Silva, j& que este s6 figura uma vez (mais precisamente, em 06/2011), devendo, assim, ser
excluido da base de calculo por ndo haver habitualidade;

Il - os valores pagos a titulo de ajuda de custo sdo, na verdade, diarias, por isso
seu pagamento se processou, em algumas ocasides, mais de uma vez, tratando-se, em
consequéncia de parcela ndo tributavel para fins previdenciarios, ja que ndo excederam a 50% da
remuneracdo do empregado;

IV - 0 uso da convencdo coletiva de trabalho da Bahia, no pagamento dos bonus,
refere-se a obreiros residentes naquele estado, contratados, especificamente, para servi¢os com a
EMBASA - Empresa Baiana de Aguas e Saneamento.

Foi proferido Acérdao n® 11-56.028 - 72 Turma da DRJ/REC, (e-fls. 2800/2808), a
impugnacéo foi julgada procedente em parte por unanimidade.

A seguir transcrevo as ementas da decisdo recorrida:
ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracgdo: 01/01/2011 a 31/12/2011
ABONOS. NATUREZA SALARIAL.
Para fins tributarios, somente lei pode desvincular os abonos pagos aos
segurados empregados de sua natureza salarial e, por extensdo, do campo
de incidéncia das contribuicdes previdenciérias.
AJUDA DE CUSTO. INCIDENCIA.
A ajuda de custo, somente quando paga em parcela Unica e em
decorréncia de mudanca de local de trabalho, excepciona a incidéncia de
contribui¢bes sociais, fatos que ndo se evidenciaram no crédito em
testilha.
BONUS. CONVENGAO COLETIVA.
O 06nus de comprovar o pagamento de bdnus aos segurados empregados,
em decorréncia de convencgdo coletiva, enseja demonstracdo da previsao
no referido instrumento negocial e de subsuncdo da entidade patronal a
norma coletiva invocada.
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
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Periodo de apuracdo: 01/01/2011 a 31/12/2011

LANCAMENTO. PROVAS. RETIFICAC}AO.

E passivel de retificacdo o lancamento, uma vez devidamente
comprovada a ocorréncia de equivoco na constituicdo do mesmo.
Impugnacdo Procedente em Parte

Crédito Tributario Mantido em Parte

Cientificado do acdérdao conforme AR (fls. 2838/2839), em 15/08/2017 apresenta
Recurso Voluntario em 13/09/2017 ,fls. 2852/2880, que contém as seguinte alegacbes, em
sintese:

I-Da Tempestividade

I1- Do Resumo da Demanda
Il -Da Informacéo Fiscal
IV- Do Acorddo Recorrido
V-Preliminarmente

V.1. DO ERRO NA CONSTRUCAO DO LANGAMENTO. AUSENCIA DA
IDENTIFICAGAO DOS FATOS GERADORES E DA MATERIA TRIBUTAVEL

A Autoridade Fiscal ndo informou qual(is) fato(s) gerador(es) teriam sido
omitidos na GFIP apresentada (pagamentos x beneficiarios), tendo havido a descricdo genérica e
de forma consolidada da omissao atribuida 8 RECORRENTE.

Em nenhum momento é explicitado como foram apurados os fatos geradores e
bases de célculo indicados pela Autoridade Fiscal, nem quais e quanto de cada verba foi incluido
nesse coOmputo. A Autoridade Fiscal simplesmente subtraiu os valores indicados em folhas de
salario sob a rubrica “total da previdéncia empresa”, “valor do RAT” e “valor outras entidades”
do montante registrado em GFIP como devido pela RECORRENTE a titulo de contribuicdes
previdenciarias e de terceiros e, a diferenga, lancou por meios dos Autos de Infracdo ora
impugnados.

O montante indicado como devido pela Autoridade Fiscal foi apontado de
maneira consolidada, sem a correta identificacdo dos fatos geradores ou base de célculo. A
autuacdo se pautou em uma simples conta aritmética, sem que fossem explicitados os meios
pelos quais o Fisco encontrou tais valores, como consta no Anexo I.

No presente caso, os Autos de Infracdo impugnados estéo eivados de nulidade,
pois, no relato da infragdo, houve descricdo genérica da infragdo supostamente cometida, sem a
clara indicacdo da(s) conduta(s) que ensejou(aram) a cobrancga e aplicacdo da penalidade em
questdo, prejudicando a defesa da RECORRENTE, pois esta sequer tem conhecimento de quais
fatos geradores e respectivas bases de calculos a Autoridade Fiscal entende como omitidos, nem
em relacdo a quantos/quais segurados. Assim, ndo é possivel a RECORRENTE sequer analisar
0S supostos erros e/ou omissdes apuradas pela Autoridade Fiscal.

A Autoridade Fiscal simplesmente indicou qual o montante que entendia ser
remuneracdo dos empregados e contribuintes individuais contratados pela RECORRENTE,
supostamente indicados nas folhas de salarios do periodo de 01/2011 a 12/2011 (incluido o 13°
més), sem, no entanto, identificar quais e de que natureza seriam essas verbas. Assim, a
Autoridade Fiscal apurou de forma presumida suposta omisséo das contribui¢des previdenciarias
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e das contribuicBes devidas a terceiros pela RECORRENTE, admitindo hipoteticamente a
existéncia de ilicito, quando sua obrigacdo era, na verdade, analisar e identificar cada um dos
fatos geradores de forma pormenorizada, viabilizando assim a defesa pela RECORRENTE.

A Autoridade Fiscal descumpriu o disposto no art. 33 da Lei n° 8.212/1991, uma
vez que compete a Secretaria da Receita Federal do Brasil fiscalizar o recolhimento das
contribuicdes devidas a outras entidades e fundos, competindo-lhe demonstrar, de forma
inequivoca, a contribuicdo porventura apurada de oficio, regra ndo observada no presente caso.

Dessa forma, ndo merecem prosperar as alegagcdes da autoridade julgadora,
contidas no Acoérddo recorrido, no sentido de que a RECORRENTE ndo teria justificado as
razdes da auséncia de indicacdo em GFIP do total das verbas recebidas pelos empregados, que
sdo exatamente estas: as verbas ndo incluidas se referem a verbas de carater indenizatorio.

V. 2. DO ERRO NA CONSTRUCAO DO LANGAMENTO. AUSENCIA DE
FUNDAMENTAGAO QUE AUTORIZE A TRIBUTACAO DE ABONO, GRATIFICAGAO E
AJUDA DE CUSTO

No que concerne a “abono salarial”, “abono social”, “ajuda de custo”, “ajuda de
custo tra provisoria”, “bonus” e “dif ajuda de custo”, o art. 28, §9°, alinea “e”, “7”, e alinea “g”,
da Lei n° 8.212/1991 isenta tais verbas da tributacdo por contribui¢bes previdenciarias e,
consequentemente, de terceiros.

O lancamento impugnado funda-se exclusivamente na ilacdo de que essas rubricas
“deveriam” ter sido tributadas, mas ndo explica quais os fundamentos juridico-tributarios que
especificamente ensejaram o lancamento. N&o foi estabelecida qualquer correlacdo entre as
circunstancias verificadas no lancamento e os dispositivos legais reputados como violados.

No Relatorio Fiscal, a Autoridade Fiscal ndo faz men¢do a nenhum dispositivo
legal, nem indica por quais motivos os abonos, gratificacbes e ajuda de custo pagos pela
RECORRENTE estariam dissociados da regra de isencdo do art. 28, §9°, da Lei n® 8.212/1991.
Ou seja, a RECORRENTE néo tem como se defender contra o langamento tributario nesse ponto
porque desconhece as razdes que ensejaram a tributacéo.

Ao deixar de explicitar os elementos juridicos que arrazoaram o langamento,
restou vulnerado o principio constitucional da motivacdo, previsto no art. 37 da Constituicdo
Federal, que deve nortear quaisquer atos administrativos, notadamente aqueles que impliqguem
prejuizo ao administrado, ora RECORRENTE. Como ¢ cedico, a atividade administrativa ndo
pode ser exercida sem fundamento legal que a suporte, mormente quando esta atinge a esfera
patrimonial do administrado/contribuinte.

As rubricas indicadas pela Autoridade Fiscal como tributaveis (abonos,
gratificacOes e ajuda de custo) sdo isentas das contribuicdes previdenciarias e de terceiros por
expressa disposicgéo legal.

A motivacdo dos atos administrativos decorre do proprio principio do devido
processo legal (que alberga a ampla defesa e o contraditorio), assim como do principio da
legalidade, constitucionalmente instituidos pela Carta Magna, em seu art. 5°, incisos LIV e LV.
Qutrossim, o principio da motivacdo vem assegurado como critério de estrita observancia pela
Administracdo no curso do processo administrativo através do art. 2°, incisos VII e VIII, e art.
50, ambos da Lei n® 9.784/1999.

Dessa forma, também ndo merecem prosperar, com todo o respeito, as alegacGes
da autoridade julgadora no sentido de que tais rubricas teriam sido tratadas, uma a uma, no
relatorio fiscal aditivo, com “ciéncia e oportunidade de defesa ao impugnante”, pois o que aqui
se discute é quanto a auséncia de fundamentagéo legal desta cobrancga no langamento, j& que tais
verbas sdo isentas.
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VI. MERITO

) VI.1 INCLUSAO~ INDEVIDA DE VERBAS INDENIZATORIAS NA BASE DE
CALCULO DA CONTRIBUICAO

As diferencas apontadas pela Autoridade Fiscal devem ser (ou pelo menos assim
entende a RECORRENTE, mas fica impossivel afirmar tal fato com certeza, pelas razGes que
levam a nulidade do auto, j& expostas anteriormente) as rubricas que ndo integram a base de
calculo das contribuicdes previdenciarias por se tratarem de verbas de natureza indenizatoria,
razdo pela qual ndo foram consideradas, pela RECORRENTE, como parte integrante do salério
contribuicéo.

A autoridade julgadora tenta atribuir 8 RECORRENTE a responsabilidade de
comprovar que tais rubricas lancadas nos autos de infracdo se referem a verbas de natureza
indenizatoria.

Uma coisa é indicar o total recebido pelos empregados no resumo de folhas de
pagamento, que contém todas as rubricas que comp@e esse valor — tanto as verbas de natureza
remuneratéria quanto as de carater indenizatério —, outra coisa é deduzir que a empresa
reconhece esse valor como devido a Seguridade Social, como fez crer a autoridade julgadora. S6
é devido a Seguridade Social as veras remuneratorios, indicadas em GFIP. E por isso, inclusive,
que os valores que estdo em folha de salario muitas vezes ndo sdo compativeis com os valores
declarados em GFIP.

Se o levantamento realizado pela autoridade autuante estivesse a contento, com a
explicitacdo clara das rubricas que fazem parte do calculo das contribuicdes previdenciarias ora
exigidas, a autoridade fiscal poderia facilmente contrapor os argumentos da RECORRENTE,
demonstrando ndo se tratar de tais verbas indenizatdrias. Contudo, como o trabalho da
fiscalizagdo, com todo o respeito, ndo foi realizado de forma escorreita, tenta-se atribuir a
contribuinte o dever de comprovar a que se referem tais verbas, e, ndo o fazendo, mantém-se o
langamento, numa atitude ilegal e arbitréria.

A remuneracgdo para fins de incidéncia de contribuicBes previdenciérias e devidas
a terceiros sdo aquelas verbas que visam retribuir o trabalho, quando se tratar de verbas
indenizatdrias ndo ha que se falar em tributacdo por contribuices previdenciérias.

Devem ser excluidos da base de célculo das contribuicGes previdenciarias e das
contribuicbes devidas a terceiros o Aviso Prévio Indenizado, Auxilio doenca pago pela empresa,
terco constitucional de férias gozadas.

V1.2 DA ISENCAO DOS ABONOS, GRATIFICACOES E AJUDA DE CUSTO

[1Ph

Em relacdo aos abonos, por expressa previsdo legal do art. 28, §9°, alinea “e”,
item 7 da Lei n°® 8.212/1991, ndo integram o salario contribuicdo as importancias recebidas a
titulo de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salario, verba essa
normalmente vinculada por forca de convencao coletiva.

O STJ ja vinha entendendo que o abono recebido sem habitualidade, previsto em
convencdo coletiva de trabalho, ndo integra a base de calculo das contribuicdes previdenciarias,
também com base no referido art. 28 da Lei n° 8.212/1991.

Em virtude das multiplas decisbes em igual sentido, em 2011, a Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional emitiu o Parecer PGFN/CRJ/N° 2114.
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Mais recentemente, na esteira do entendimento do STJ e do parecer
PGFN/CRJ/N® 2114/2011, a Secretaria da Receita Federal reconheceu, através da IN RFB n°
1.453/2014, que alterou a redacdo da IN RFB n°® 971/2009, que o abono previsto em Convengéo
Coletiva de Trabalho ndo integra a base de célculo das contribui¢fes previdenciarias.

Da andlise do Anexo Il (integrante dos Autos de Infracdo), onde a Autoridade
Fiscal elenca os empregados da RECORRENTE que receberam os abonos, € possivel verificar
que cada empregado recebeu o0 abono uma Unica vez, o que comprova a ndo habitualidade do
pagamento dessa rubrica.

Além disso, a Convencgdo Coletiva de Trabalho do Biénio 2010/2011 (DOC. 03
acostado a impugnacdo) celebrada entre o Sindicato dos Trabalhadores em Processamento de
Dados, Informética e Tecnologia do Estado de Pernambuco e o Sindicato das Empresas de
Processamento de Dados do Estado de Pernambuco prevé, no pardgrafo 2° da Clausula 42, que as
empresas pagardo a seus empregados um abono.

Alguns dos empregados da RECORRENTE tinham domicilio na Bahia, pois
foram contratados especificamente para a execu¢do de um contrato de prestacdo de servicos para
a Empresa Baiana de Aguas e Saneamento S.A. — Embasa. E por esse motivo que foi acostada
aos autos a Convencdo Coletiva SINDADOS/SINEPD, que deve reger a relacdo empregaticia de
todos os trabalhadores com domicilio no Estado da Bahia.

Os abonos e bbnus pagos pela RECORRENTE estdo previstos em Convencgéo
Coletiva de Trabalho, os Autos de Infracdo ora impugnados devem ser julgados improcedentes
quanto a parcela que consideram os valores de abonos, de qualquer natureza, como base de
calculo das contribuicdes previdenciarias e de terceiros.

VI1.2.b) Ajuda de custo

A ajuda de custo ndo tem natureza salarial, trata-se de uma verba indenizatoria,
uma vez que, em sua esséncia, visa o ressarcimento de despesas feitas ou a se fazer em funcéo do
estrito cumprimento do contrato empregaticio.

Conforme destacado em peticdo de resposta a manifestacdo da autoridade
autuante, a RECORRENTE disp6s que, na tabela de amostragem (de 12 nomes) colacionada pela
autoridade fiscal, é possivel verificar que, em relacdo ao empregado RAFAEL RODRIGUES
DA SILVA, a ajuda de custo apenas foi paga uma Unica vez (junho/2011), e, por tal motivo, este
valor ndo poderia integrar a base de célculo das contribuicfes previdenciarias ora discutidas.

Outrossim, ao ndo pormenorizar a apuracdo da base de calculo das contribuicdes
em questdo, a RECORRENTE ndo tem como saber se este valor — ou outros pagamentos em
parcela Unica realizados a titulo de ajuda de custo — foram excluidos ou ndo da base de célculo
das referidas contribui¢des. Tal fato corrobora, ainda mais, com a nulidade dos autos de infragdo
em destaque.

Outro ponto importante a ser destacado diz respeito ao fato de que, conforme
informado pela RECORRENTE durante a fiscalizacdo, a rubrica “ajuda de custo” esta
relacionada com a importancia paga ao empregado quando o servi¢o € prestado na sede do
cliente, seja na implementacdo de um sistema ou suporte do mesmo. Isso quer dizer que, sempre
que um empregado precisa se deslocar para a sede do cliente, ha o pagamento de uma ajuda de
custo — em caréater indenizatdrio e compensatorio.

Por equivoco, a RECORRENTE classificou como ajuda de custo as diarias de
viagem pagas aos seus funcionarios, para deslocamento destes até a sede do cliente. E por tal
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motivo que, em algumas situacdes, 0 pagamento foi realizado em mais de uma parcela, pois, a
depender do servigo prestado, o empregado tinha que ir & sede do cliente em mais de uma
ocasido.

Importante frisar, nesse ponto, que a Lei n® 8.212/91 n&o exige que as diarias de
viagem sejam pagas em uma unica parcela. Para que seja caracterizada a isencdo, a lei s6 impde
como requisito o pagamento em valor ndo superior a 50% da remuneragdo mensal.

VII. Documentos
VIII-Do Pedido

(a) preliminarmente, ser declarada a nulidade total do lancamento que deu ensejo
aos Autos de Infragdo DEBCADs nos 51.056.740-1, 51.056.741-0, 51.056.742-8, por erro na
construcdo do lancamento:

(i) em razdo da auséncia da identificacdo dos fatos geradores e da matéria
tributavel, em clara afronta ao art. 142 do CTN e, via de consequéncia, por impedir o pleno
exercicio do direito de defesa da RECORRENTE, em desrespeito ao art. 5° inciso LV, da
Constituicdo Federal de 1988 e ao art. 59 do Decreto n° 70.235/72;

(i) em razdo da auséncia de fundamentagdo, em face da deficiéncia de
fundamento da autuacdo, por clara afronta aos principios da motivacdo e da ampla defesa,
previstos no art. 37 e art. 5°, LV, ambos da Constitui¢do Federal;

(b) no mérito, para o caso de ndo ser declarada a nulidade, que seja reconhecida a
improcedéncia da autuacdo, haja vista a inclusdo no lancamento de verbas ndo sujeitas a
tributacdo pelas contribuicdes previdenciarias e de terceiros, dada expressa isencdo legal e/ou seu
carater indenizatorio, que ndo é hipotese de incidéncia da norma tributaria previdenciaria. E o
relatorio.

E o Relatério.

Voto

Conselheiro WILSOM DE MORAES FILHO, Relator.
ADMISSIBILIDADE

O recurso voluntéario foi oferecido no prazo legal, assim, deve ser conhecido.
DA PRELIMINAR DE NULIDADE

Consta no Relatério Fiscal(fls.12/13):

Resultado da Fiscalizacdo

3.1 Diferengas entre Resumo de Folha e GFIP

3.1.1 Foram apuradas diferengas, demonstradas no Anexo |, entre os totais das
remuneragoes registrados nos resumos das folhas, sob o titulo “Previdéncia Social
- total da base empresa”, menos o que foi informado nas GFIP (transmitidas antes
do inicio da presente acdo), nos estabelecimentos 09.831.033/0001-58
(competéncias 07/2011 e 13/2011), 09.831.033/0005-81 (competéncia 12/2011) e
09.831.033/0008-24 (competéncia 06/2011).

3.1.2 Sobre tais diferencas incidem contribui¢fes destinadas a Previdéncia Social
e a Terceiros, objeto dos autos de infracdo 51.056.740-1 (da empresa) e
51.056.742-8 (de terceiros), constitutivos do Processo 10480-720.863/2015-- 90.
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3.2 Parcelas Remuneratorias Sujeitas a Tributacdo

3.2.1 Foram apuradas parcelas salariais com incidéncia de contribuicdes
previdenciarias e destinadas a terceiros, ndo reconhecidas como tributaveis pelo
sujeito passivo, identificadas nas folhas de pagamento sob as rubricas “abono
salarial”, “abono social”, “ajuda de custo”, “ajuda de custo tran provisoria”,
“bonus” e “dif ajuda de custo”, discriminadas no Anexo II.

3.2.2 Tais parcelas salariais, omitidas nas GFIP, foram lancadas nos autos de
infracdo 51.056.740-1 (contribuicdo patronal), 51.056.741-0 (de segurados) e
51.056.742-8 (destinadas a terceiros), componentes do Processo 10480-
720.863/2015-90.

4.Dos Fatos Geradores

4.1 A obrigacdo de serem constituidas contribuicdes sociais, objeto dos autos ora
lavrados, € determinada pelo pagamento de remuneracdo por servigos prestados
pelos segurados empregados, como diferenciado a seguir.

4.2 Remuneragdo Paga Apurada em Resumo de Folha

4.2.1 Constitui fato gerador das contribuicBes lancadas nos autos (Al 51.056.740-
1 e 51.056.742-8) as diferengas de remuneracdes apuradas com base nos resumos
de folhas sob o titulo “Previdéncia Social - total da base empresa” menos 0
informado nas GFIP.

(.

Os fatos geradores foram apurados do confronto entre informacdes constantes em
GFIP e folhas de pagamento, que sdo documentos que foram elaborados pela propria empresa e
que ela tem pleno conhecimento.

Consta no acord&o de piso:

| - valores que compdem o levantamente F1 (subitem 4.2.1 do relatério), quais
sejam: aqueles que o proprio impugnante reconheceu como remuneratérios, tanto
gue assinalou, nos resumos das citadas folhas de pagamento, como devidos a
Seguridade Social, sob o titulo "Previdéncia Social - total da base empresa” e, no
entanto, ndo os declarou, integralmente, nas correspondentes GFIP, sem justificar
as razdes de ndo o fazer. Sem comprovar eventuais erros em seus proprios
calculos, ndo pode a defesa imputar a fiscalizagdo equivocos ou nulidade em seu
proceder, dado que, identificadas contribui¢fes sociais devidas, por divergéncia
entre os valores declarados como devidos pela empresa em folha, ndo inclusos em
GFIP e ndo recolhidos, nada mais restava ao fisco sendo constituir o crédito pelas
diferencas, cabendo o 6nus em contrario a empresa, que dele, entretanto, nédo se
desvencilhou.

Soa paradoxal que, agora, a impugnante venha dizer que desconhece os fatos
geradores e matéria imponivel do referido levantamento F1, quando ela prdpria
os reconheceu como "total da base da empresa" para fins previdenciarios. Os
valores foram devidamente assinalados no anexo | do relatério fiscal.

Il - valores que compdem o levantamento F2 (subitem 4.3.1 do relatério), quais
sejam: conforme subitem 3.2.1 do relatério fiscal, sdo rubricas (abonos, b6nus e
ajuda de custo) ndo incluidas pela impugnante no titulo "Previdéncia Social - total
da base empresa", em seu resumo de folhas de pagamento. E situacéo distinta do
item | supra, dado que a empresa ndo reconheceu mencionadas rubricas como
bases de célculo de contribui¢Bes sociais, havendo o fisco as enquadrado como
tributaveis. Mencionadas rubricas foram tratadas, uma a uma, no relatério fiscal
aditivo (fls. 2.711/2.718), com ciéncia e oportunidade de defesa ao impugnante,
de sorte a esclarecer as dlvidas inicialmente suscitadas sobre a motivacdo da
inclusdo das mesmas no presente crédito. Por sua vez, no anexo Il do relatério
fiscal, a fiscalizacdo ndo apenas identificou as rubricas e os respectivos valores,
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como também os segurados beneficiados pelos mesmos, de sorte que nao
prevalece o argumento da impugnante de que ndo sabe quais e quanto de cada
verba foram incluidos no referido levantamento.

Concordo com o acorddo de piso.

Os valores que compdem o levantamento F1 sdo o0s que o préprio contribuinte
reconheceu como remuneratdrios, tanto que assinalou, nos resumos das citadas folhas de
pagamento, como devidos a Seguridade Social, sob o titulo “Previdéncia Social-Total base da
empresa”’, mas ndo os declarou na correspondente GFIP sem justificar o motivo. Os valores se
encontram devidamente descritos no Anexo | do relatorio Fiscal. Ficou claro o meio como o
Fisco encontrou os valores.

Os valores que compdem o levantamento F2 sdo rubricas (abonos, bénus e ajuda
de custo) ndo incluidas pela impugnante no titulo "Previdéncia Social - total da base empresa”,
em seu resumo de folhas de pagamento. A empresa ndo reconheceu mencionadas rubricas como
bases de célculo de contribui¢Bes sociais, tendo o fisco as considerado tributaveis. Essas rubricas
foram tratadas uma a uma no relatério fiscal aditivo(fls. 2711/2718), com ciéncia e oportunidade
de defesa ao Sujeito Passivo. O Anexo Il do Relatério fiscal foram identificadas as rubricas,
respectivos valores e os segurados beneficiados pelos mesmos. Com base nas informacoes
constantes se chega a base de célculo, que foram levantadas através de documentos do
contribuinte.

Ficou claro como foi apurado o fato gerador e a base de calculo.

A descricdo dos motivos e da motivacdo, os dispositivos legais e normativos
infringidos, bem como aqueles determinantes da penalidade aplicada, estdo claramente indicados
na Auto, no Relatdrio Fiscal e na informacao fiscal.

As informagbes constantes no auto de infracdo, no relatério fiscal e na
informacdo fiscal permitem que o contribuinte identifigue os dados nos documentos que
apresentou e que foram considerados fatos geradores, bem como ter conhecimento de quais
parcelas foram tomadas na base de calculo.

Ademais, ao contrario do que alega a recorrente, o lancamento foi constituido
conforme determina o CTN, art. 142:

Art. 142, Compete privativamente a autoridade administrativa constituir o crédito
tributario pelo langamento, assim entendido o procedimento administrativo
tendente a verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo correspondente,
determinar a matéria tributavel, calcular o montante do tributo devido, identificar
0 sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicacdo da penalidade cabivel.
Paragrafo Unico. A atividade administrativa de lancamento é vinculada e
obrigatoria, sob pena de responsabilidade funcional.

Toda a situacdo que determinou a ocorréncia do fato gerador foi detalhadamente
descrita no Relatorio Fiscal, na informacéao fiscal e no auto de infracdo, com discriminagdo da
base de calculo, do montante devido, da fundamentagéo legal. O sujeito passivo foi identificado
e regularmente intimado da autuacao.

Foram cumpridos os requisitos do Decreto 70.235/72, art. 10, ndo havendo que se
falar em nulidade ou cerceamento do direito de defesa.
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No caso, inexistentes qualquer das hipoteses de nulidade previstas no Decreto
70.235/72, art. 59.

Da Incluséo indevida de verbas na base de calculo das contribuicdes lancadas

O artigo 28, inciso 1, da Lei n° 8212/91 define o salario-de-contribuicdo, base de
calculo da contribuicdo previdenciaria para o empregado e trabalhador avulso, como sendo o
total da remuneracdo auferida em uma ou mais empresas assim entendida a totalidade dos
rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer titulo, durante o més, destinados a retribuir
o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob forma de
utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos servigos efetivamente
prestados, quer pelo tempo a disposicdo do empregador ou tomador de servigos, nos termos da
lei ou do contrato ou, ainda, da convencgéo ou acordo coletivo de trabalho ou sentenca normativa.
Ja o inciso Il1, define o salério de contribuicdo para o segurado contribuinte individual, como
sendo a remuneracdo auferida em uma ou mais empresas ou pelo exercicio de sua atividade por
conta prépria, durante o més, observado o limite méximo do salério de contribuicao.

A mesma lei define expressamente quais pagamentos ndo integram o salario de
contribuicédo, conforme disposto no §9° do art. 28 da Lei n®8.212, de 1991.

No que se refere o levantamento F1 os valores estavam assinalados como
remuneratorios nos resumos das citadas folhas de pagamento, como devidos a Seguridade Social,
sob o titulo “Previdéncia Social-Total base da empresa”, mas ndo foram declarados em GFIP.

Caberia ao Recorrente nesse momento demonstrar que as verbas consideradas
nesses valores ndo integram a base de calculo das contribuicdes langadas.

A insatisfacdo apresentada pelo recorrente foi genérica, ndo tendo apontado
incorrecdo alguma no célculo fiscal que pudesse dar substancia a contestacdo feita.

A proposito, a alegacdo genérica do contribuinte, sem mencionar quais valores
ndo estavam sujeitos a incidéncia da contribuicdo previdenciaria, impossibilita que o julgador
verifique eventuais erros na metodologia de calculo utilizada pela fiscalizacdo, na apuracdo da
obrigacdo tributéria.

O sujeito passivo sequer demonstrou, com clareza e exatiddo, 0 montante que
considera ter sido tributado, indevidamente, de modo que simples alegacdes desacompanhadas
dos meios de prova que as justifiquem revelam-se insuficientes para comprovar os fatos
alegados.

Passemos a andlise do levantamento F2.
Dos Abonos.

A empresa alegou que a mesma é proveniente de acordo ajustado em convencao
coletiva do Sindicato de Processamento de Dados do Estado de Pernambuco, com registro no
MPE sob o n°. PE000166/2011, com o fim de quitar diferencas de salarios pagos no periodo de
maio/2010 a janeiro/2011, em duas parcelas, nas folhas de fevereiro e marco de 2011 (vide
anexo “Impugnacdo”, doc. 03 — Convencdo Coletiva de Trabalho, Clausula Quarta, Paragrafo
Segundo, fls. 2559).

No anexo Il se confirma que o abono foi pago em fevereiro e em marco.

Nesse momento cabe mencionar o Ato Declaratorio PFN n°® 16/2011, in verbis:
ATO DECLARATORIO N° 16, DE 20/12 /2011
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PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL - PGFN
PUBLICADO NO DOU NA PAG. 00037 EM 22 /12 /2011

A PROCURADORA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, no uso da competéncia legal
que lhe foi conferida, nos termos do inciso Il do art. 19 da Lei n® 10.522, de 19 de julho
de 2002, e do art. 5° do Decreto n® 2.346, de 10 de outubro de 1997, tendo em vista a
aprovacdo do Parecer PGFN/CRJ/N® 2114/2011, desta Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional, pelo Senhor Ministro de Estado da Fazenda, conforme despacho publicado no
DOU de 09/12/2011, declara que fica autorizada a dispensa de apresentacdo de
contestacdo e de interposicdo de recursos, bem como a desisténcia dos ja interpostos,
desde que inexista outro fundamento relevante:

"nas acdes judiciais que visem obter a declaracéo de que sobre o abono Unico, previsto em
Convengdo Coletiva de Trabalho, desvinculado do salério e pago sem habitualidade, ndo
ha incidéncia de contribuicdo previdenciaria”.

JURISPRUDENCIA: REsp n° 434.471/MG (DJ 14/2/2005), REsp n° 1.125.381/SP (DJe
29/4/2010), REsp n° 840.328/MG (DJ 25/9/2009) e REsp n° 819.552/BA (DJe
18/5/2009).

ADRIANA QUEIROZ DE CARVALHO

Como se percebe do texto acima a Fazenda abriu méo de insistir na cobranca de
contribuicdes incidentes sobre abonos recebidos em parcela Unica.

No presente caso 0 abono nao foi pago em parcela Unica, aléem do mais ele é
vinculado ao salario pela norma coletiva de trabalho, logo entendo que constitui base de célculo
da Contribuicao Previdenciéria.

Da Ajuda de Custo.

As verbas pagas pelo empregador a seus segurados, ainda que sob a denominacao
de “ajuda de custo”, mas sem correspondéncia a hipdtese prevista nas alineas ‘b’ e ‘g’ do §9° do
art. 28 da Lei n° 8.212/91, independentemente da frequéncia e valor, tera natureza salarial,
integrando a remuneracdo do empregado para todos os efeitos legais.

Consta no acord&o de piso:

No mérito, a impugnante acusa, em esséncia, a fiscalizacdo de haver majorado a
base de célculo das contribuigdes sociais ora exigidas, por inclusdo indevida de
ajuda de custo, que diz serem, na verdade, verbas relativas a cobertura de
despesas do obreiro para execucdo de servicos contratados pela empresa, que néo
se confundem com remuneragdo dos segurados em tela.

Ocorre que para caracteriza-las como adiantamento de despesas, como alega a
impugnante, mister restasse comprovada pelos respectivos beneficiarios a sua
utilizagdo para o desempenho das atividades contratadas com a empresa, com
correspondente prestacdo de contas. Sem isto, dado que, sem qualquer
comprovagdo do dispéndio efetivado, ndo se sustenta a tese de que os referidos
repasses financeiros sejam adiantamento ou cobertura de despesas.

Ao contrario, representam ganhos pelo exercicio do labor do obreiro e, em
consequéncia, integram a remuneragdo para fins de tributacdo de contribuicoes
previdenciarias, & luz do disposto no art. 28, I, da Lei n.° 8.212/91, ndo
importando a denominacgdo que a empresa ou o segurado lhes atribua (ajuda de
custo; diéria; transporte, etc) ou a frequéncia com que 0s mesmos sejam pagos, de
forma habitual ou n&o.

Por oportuno, ressalte-se que 0 §9°, do art. 28, da Lei 8.212/91 elenca, de forma
exaustiva, as hipoteses em que verbas pagas aos segurados ndo integram o
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salario-de contribuicdo, dentre elas: (a) a ajuda de custo, desde que paga em
parcela Unica, em decorréncia de mudanga de local de trabalho, e (b) as diérias,
destinadas a suprir despesas com alimentacdo, transporte e hospedagem, desde
gue ndo ultrapassem o montante de 50% do valor da remuneracéo.

Ocorre que a impugnante ndo demonstrou que os valores pagos a titulo de ajuda
de custo decorreram da mudanca de local de trabalho. Tampouco que foram
utilizados para suprir despesas com alimentacdo, transporte e hospedagem, ndo se
caracterizando em diérias, como fez crer em seu aditivo de defesa.

Resulta, por conseguinte, rejeitada a tese de gque se trate de ajuda de custo ou
diaria, nos moldes definidos em lei, ndo se acolhendo, assim, sua irresignago na
matéria.

Essas sdo as razdes de decidir do 6rgdo de primeira instancia, as quais estdo muito
bem fundamentadas, motivo pela qual, apds analise minuciosa da volumosa demanda,
compartilho das conclusdes acima esposadas.

O recorrente ndo demonstrou que os valores pagos a titulo de ajuda de custo decorreram
de mudanca de local de trabalho. Também néo ficou demonstrado que foram utilizados para suprir
despesas com alimentacdo, transporte e hospedagem, ndo se caracterizando diérias.

Do Bonus.
Consta no acérdao de piso:

A fiscalizagdo ressalta, em seu relatorio aditivo, que identificou, nas folhas de
pagamento, valores pagos aos obreiros a titulo de bbénus e que, ao questionar a
empresa sobre a origem dos mesmos, foi informada de que se tratava de verbas
pagas em atencdo a Convengdo Coletiva do Sindicato de Processamento de Dados
de Salvador / BA.

Porém, segundo o fisco, a impugnante ndo possuia estabelecimentos na Bahia e,
ainda, a convencdo coletiva exibida refere-se ao periodo de 01/05/2012 a
30/04/2013, distinto, portanto, do abrangido no presente crédito (2011).

De fato, quer na ocasido de sua impugnacao inicial, quer, agora, em seu aditivo, a
impugnante nada comprovou sobre a matéria. Sequer demonstrou que os obreiros
beneficiados, elencados pelo fisco no anexo Il, estavam abrangidos por
convengdes coletivas do Estado da Bahia e que havia previsdo de pagamento de
bdnus para o periodo envolvido no processo ora em discussdo. A convengdo
coletiva baiana trazida aos autos diz respeito, efetivamente, aos anos de
2012/2013. Embora, o aditivo, também colacionado pela defesa, seja relativo a
convengdo baiana de 2011/2012, o mesmo ndo trata, em nenhuma de suas
clausulas, do bonus em testilha.

Sem provas em contrario, ndo ha o que acolher na matéria, mantendo-se, em
consequéncia, incélume a exigéncia fiscal.

Essas sdo as razdes de decidir do 6rgédo de primeira instancia, as quais estdo muito
bem fundamentadas, motivo pela qual, apds analise minuciosa da volumosa demanda,
compartilho das conclusdes acima esposadas.

DA INCONSTITUCIONALIDADE

Quanto as alegagdes de inconstitucionalidade ou ilegalidade em relacdo aos
dispositivos legais usados na autuagdo ndo ha que se falar, pois a validade ou néo da Lei, em face
da suposta ofensa a principio de ordem constitucional, escapa ao exame da administracdo, pois
se a lei é demasiadamente severa, gerando injustica, cabe ao Poder Legislativo fazer a sua
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revisdo, ou ao Poder Judiciario declarar a ilegitimidade de um texto legal em face da
Constituicdo, quando o preceito nele inserido se mostre evidentemente em desconformidade com
a Lei Maior. Nesse sentido, a inconstitucionalidade ou ilegalidade de uma lei ndo se discute na
esfera administrativa. A fiscalizacdo da RFB ndo assiste o direito de questionar a lei, tdo
somente, zelar pelo seu cumprimento, sendo o langamento fiscal um procedimento legal a que a
autoridade fiscal esta vinculada.

Ademais, o Decreto 70.235/72, dispbe que:

Art. 26A. No ambito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos
6rgdos de julgamento afastar a aplicacdo ou deixar de observar tratado,
acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade. (Redacdo dada pela Lei n® 11.941, de 2009)

E a Simula CARF n° 2 determina:

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.

CONCLUSAO

Isso posto, voto por CONHECER do recurso voluntério, rejeitar a preliminar e, no
mérito, negar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)
WILSOM DE MORAES FILHO


https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art25

